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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

TOMADA DE PREÇOS

Nº Processo:

18/2022

86/2022
08/11/2022Data Processo:

Reuniram-se no dia 07/12/2022 as 09:10, no(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, os Membros da
Comissão  de  Licitação  com  o  objetivo  de  licitação  na  modalidade  TOMADA  DE  PREÇOS  destinado  a  A  PRESENTE
LICITAÇÃO  TEM  POR  OBJETO  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DO  RAMO  DE  ENGENHARIA  E/OU  CONSTRUÇÃO
CIVIL OU EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO DE PAREDE, REALOCAÇÃO DE PORTA, INSTALAÇÃO DE
JANELA,  SUBSTITUIÇÃO  DE  PORTA,  LIMPEZA  E  PINTURA  DO  CRAS,  EM  REGIME  DE  MENOR  PREÇO  GLOBAL
(MATERIAL  E  MÃO-DE-OBRA),  PARA  MANUTENÇÃO  DO  CENTRO  DE  REFERÊNCIA  EM  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
(CRAS),  LOCALIZADO  NA  RUA  XV  DE  NOVEMBRO,  N.º  320,  CENTRO,  LINDÓIA  DO  SUL  –  SC,  DE  ACORDO  COM
PROJETO  DE  LAYOUT  E  ORÇAMENTO,  ELABORADOS  PELA  ARQUITETA  E  URBANISTA  GABRIELA  FERNANDA
GRISA (CAU A 72691-5), NO MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL – SC.

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO 2/2022

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por
ordem de entrada e, rubricadas toda a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:
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Abaixo seguem os licitantes que participaram da licitação:

FORMATTO ENGENHARIA LTDA EPP 04.310.204/0001-80

CONSTRUTORA TOMBINI LTDA 48.488.278/0001-86

No dia sete de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, as nove horas e dez minutos, reuniram-se nas dependências da
Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, na Sala de Licitações e com a presença dos membros da Comissão Permanente de
Licitações, os servidores Giovana Andreza de Oliveira e Henrique Schneider, sob a Presidência da Senhora Tatiane Longo,
todos  designados  pelo  Decreto  3785/2022,  para  julgar  a  documentação  faltante  da  empresa  Formatto  Engenharia  LTDA
EPP,  conforme  mencionado  na  primeira  ata  de  habilitação,  consta-se  que  a  certidão  negativa  de  débitos  federais  foi
protocolada  com protocolo  nº  153/2022,  no  dia  sete  de  dezembro  do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  dois,  às  oito  horas  e  dez
minutos, regularizada, estando vigente, consta-se também que a empresa Formatto Engenharia LTDA EPP declarou o termo
de  renúncia  de  forma  escrita  ao  direito  de  interpor  recurso  contra  a  decisão  da  comissão  permanente  de  licitações,  que
julgou os documentos de habilitação, fica para tanto, a empresa Formatto Engenharia LTDA EPP declarada habilitada, desta
forma, segue-se para a próxima fase, passando-se para o julgamento da proposta de preços.

HENRIQUE PEDRO SCHNEIDER
MEMBRO

TATIANE LONGO
PRESIDENTE

GIOVANA ANDREZA DE OLIVEIRA
MEMBRO

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.


